
Anchieta, 06 de maio de 2025.

À Câmara Municipal de Anchieta
A/C Sr. Renan Delfino - Presidente

Prezado Senhor, em resposta ao Ofício PRP 48/2023 desta Casa de Leis,
referente à Indicação 522/2023 da Vereadora Márcia C. Assad, no que tange
à reforma da quadra poliesportiva da comunidade de Duas Barras de Olivânia,
informamos que esta ação foi inserida no planejamento desta Secretaria e
poderá ser executada após avaliação de disponibilidade orçamentária para tal
fim.

Na certeza de termos respondido à demanda,

Cordialmente,

RODRIGO VILAR ALVES PINTO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS ESPORTES E DA JUVENTUDE
MATRÍCULA 314502
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